
 

 

   

 

REGRAS DE APOSENTADORIA 
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 APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE 

PARA O TRABALHO 
 

Art. 14 O servidor será aposentado por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver 

investido, desde que seja considerado por exame médico-pericial inapto para o exercício do cargo e 

insuscetível a processo de readaptação para exercício de cargo ou função cujas atribuições e 

responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou 

mental, enquanto permanecer nesta condição, mantida a remuneração do cargo de origem.  

 

Parágrafo único. A doença, lesão ou deficiência de que o segurado era portador ao ingressar no cargo 

público não lhe confere o direito à aposentadoria por incapacidade permanente, salvo quando sobrevier 

incapacidade por motivo de progressão ou agravamento das causas de deficiência, após a sua posse no 

cargo.  

 

Art. 15 O benefício de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho deve ser mantido 

enquanto subsistir a situação de invalidez que lhe deu causa, devendo o segurado menor de 65 (sessenta e 

cinco) anos, sob pena de suspensão do benefício, submeter-se a avaliação periódica, a critério do IPASMV, 

para aferição da permanência da condição de inválido para o exercício do cargo.  

 

§ 1º A avaliação periódica de que trata o caput deste artigo poderá ser dispensada nas hipóteses em que o 

exame médico-pericial declare a absoluta incapacidade de recuperação da higidez física ou mental.  

 

§ 2º O IPASMV ao tomar conhecimento de que o aposentado por incapacidade permanente voltou a 

exercer qualquer atividade laboral, inclusive cargo eletivo ou em comissão, o Gestor do RPPS procederá de 

imediato com a instauração de processo administrativo, objetivando a suspensão do benefício.  

 

§ 3º O aposentado por incapacidade permanente para o trabalho que recuperar sua capacidade para o 

exercício do cargo, será submetido ao processo de reversão ao serviço ativo.  

 

Art. 16 Para o cálculo dos proventos da aposentadoria por incapacidade permanente será utilizada a média 
aritmética simples dos salários de contribuição e das remunerações adotados como base para contribuições, 

atualizados monetariamente, correspondentes a 60% (sessenta por cento) do período contributivo desde a 

competência de julho de 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquela competência, com 

acréscimo de 2% (dois por cento) para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 20 (vinte) anos de 

contribuição.  

 

§ 1º O valor do benefício de aposentadoria corresponderá a 100% (cem por cento) da média aritmética 

simples de que trata o caput deste artigo, caso a aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho 

decorra de acidente de trabalho, de doença profissional ou de doença do trabalho.  



 

 

 

§ 2º Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Lei:  

 

I – o acidente ligado ao serviço que, embora não tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente 

para a redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica 

para a sua recuperação; e 

  

II – o acidente sofrido pelo segurado no local e no horário do trabalho, em consequência de:  

 

a) ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro de serviço;  

b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa relacionada ao serviço;  

c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro ou de companheiro de serviço;  

d) ato de pessoa privada do uso da razão;  

e) desabamento, inundação, incêndio e outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior; e  

f) a doença proveniente de contaminação acidental do segurado no exercício do cargo.  

 

III – o acidente sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário de serviço:  

 

a) na execução de ordem ou na realização de serviço relacionado ao cargo;  

 

b) na prestação espontânea de qualquer serviço ao município de Viçosa/AL para lhe evitar prejuízo ou 

proporcionar proveito;  

 

c) em viagem a serviço, inclusive para estudo, quando financiada pelo município de Viçosa/AL dentro de 

seus planos para melhor capacitação da mão de obra, independentemente do meio de locomoção 

utilizado, inclusive veículo de propriedade do segurado; e 

d) no percurso da residência para o local de trabalho ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de 

locomoção, inclusive veículo de propriedade do segurado.  

§ 3º Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião da satisfação de outras necessidades 

fisiológicas, no local do trabalho ou durante este, o servidor é considerado no exercício do cargo.  

 

§ 4º Para efeito de concessão de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho com 100% 

(cem por cento) da média de que trata o caput deste artigo, consideram-se moléstia profissional ou doenças 

graves, contagiosas ou incuráveis, as seguintes: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose 

múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira irreversível, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado 

da doença de Paget (osteíte deformante), Síndrome da Deficiência Imunológica Adquirida (AIDS) ou 

contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada, aplicando-se ainda, no que 

couber, o rol estabelecido pelo Regime Geral de Previdência Social.  

 

§ 5º O servidor aposentado por incapacidade permanente, se acometido de qualquer das moléstias 

especificadas no § 4º deste artigo, perceberá o valor correspondente a 100% (cem por cento) da média 

aritmética.  

 

§ 6º O pagamento do benefício de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho 

decorrente de doença mental somente será feito ao curador do segurado, condicionado à apresentação 

do termo de curatela, ainda que provisório. Neste caso, o requerente do benefício será o curador do 

segurado, nomeado pelo Juiz de Direito, conforme artigos 1.767 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

 



 

 

 

§ 7º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do caput deste artigo não poderão ser 

inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao limite máximo estabelecido 

para o Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40, todos da 

Constituição Federal, não sendo alcançados pela paridade, mas com direito a reajuste anual, nas mesmas 

datas e com os mesmos índices utilizados pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS. 

 

 

Acesse: http://www.ipasmv.al.gov.br 


